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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

             Conforme o que consta no presente processo e de conformidade com a Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, torna público a formalização da dispensa, justificando a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamentação legal no art. 75, inciso I para a contratação da 

empresa RENATO CAMARGO MOISES -MEI, inscrito no CNPJ sob n.º 56.416.244/0001-04, 

visando a contratação de empresa para execução de serviços de impermeabilização das 

platibandas do prédio da Câmara Municipal de André da Rocha/RS. 

 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de impermeabilização 

(blindagem) em platibandas, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários à perfeita execução dos serviços, englobando uma área total de 

aproximadamente 90 (noventa) metros lineares, para o prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores de André da Rocha/RS. 

Tal serviço se faz necessária para sanar problemas de infiltração e umidade nas platibandas 

da edificação do prédio da Câmara Municipal de Vereadores, garantindo a preservação da 

estrutura, aumento da vida útil dos materiais e a segurança das instalações internas. A blindagem 

adequada também contribuirá para a prevenção de danos futuros, reduzindo custos com 

manutenção corretiva. 

 

O valor global encontrasse na tabela abaixo: 

Item Descrição Valor  Prazo 

01 RENATO CAMARGO MOISES -MEI R$ 8.000,00 30 dias 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de André da Rocha/RS, ao 01(primeiro) dia 

do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

 

 

      ____________________________ 
CÂMARA DE VEREADORES/RS 

              Ramon Pinto de Souza 

           Presidente do Poder Legislativo Municipal 


